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i INTERESSADO: ANTÔNIO HENRIQUE ABREU AMARAL 

Sm PROCEDÊNCIA: CAPITAL 
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O DATA: 17/12/98 
[do 
ui REPARTIÇÃO: 

O Nº DE ORDEM DO PAPEL: 

= ASSUNTO: Solicita informações sobre imóveis situados à Rua Mar 
  

tiniano de Carvalho, nºs 233,243 e 247 - Capital. 
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LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 
PEDRO LUIZ BARBOSA 

ADVOGADOS 

28.01.01 

São Paulo 04 de dezembro de 1.998 

tm... 10/12/9686. 

Ketuvido por: LT 

Ilmo. Sr. Presidente do Conselho de si 
Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado - CONDEPHAAT 

Na qualidade de advogados de Antonio Henrique Abreu 
Amaral, proprietário dos imóveis situados na Rua Martiniano de 

Carvalho, 233, 243 e 247, que se encontram inseridos no entorno 

imediato do conjunto tombado “Vila Itororó” no Município e Estado 
de São Paulo, solicitamos o quanto segue: 

Nosso constituinte em anterior manifestação dirigida a VV.SS. 

solicitou informações sobre possível intervenção em seus imóveis, 

tendo-lhe sido respondido que eventual intervenção nos mesmos 
deveria ser precedida de aprovação por parte do vosso Conselho, 
conforme documento anexo. 

Entretanto, referida resposta não explicitou ao nosso Constituinte 
quais os critérios adotados para a aprovação de obras que venham a 
ser feitas no local em questão. 

Quer nos parecer que os critérios adotados para aprovação de obras 
no entorno imediato de bem tombado, ou seja, a vizinhança como 

área protegida, sejam aqueles atinentes à proteção da visibilidade da 

colsa tombada; conforme o disposto nos artigos 137 e 138 do Decreto 
13.426 de 16.3.79. 

Nesse passo, conforme as fotografias que ora se juntam relativas ao 
imóvel e sua localização em relação ao bem tombado, nota-se que a 

“Vila Itororó” está localizada geograficamente abaixo dos mesmos. 
Ou seja, o bem tombado está em um vale, sendo impossível 
visualizá-lo da Rua Martiniano de Carvalho, a não ser que o 
observador o faça exatamente defronte ao mesmo. 

RUA OSCAR FREIRE 587 6 ANDAR - SÃO PAULO SP 

FONE 280-4517 FAX 282-1450 CEP 01426-001 email azvplb(Quol.com.br 
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LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 
PEDRO LUIZ BARBOSA 

ADVOGADOS 

Assim sendo, reiteramos a solicitação de que nos sejam fornecidas as 
diretrizes, bem como eventual autorização para a aprovação de obras, 

quer seja uma demolição, reforma ou mesmo construção de nova 

edificação nos mesmos parâmetros de seu vizinho, um prédio de 
diversos andares. 

Solicitamos, outrossim, informações acerca do tombamento da “Vila 

Itororó”, bem como as regulamentações que implicam relativamente 
ao zoneamento desta área. 

Instruem a presente solicitação fotografias do local, e cópias 
reprográficas destinadas facilitar a análise do requerido. 

Sendo este o motivo da presente e, ficando no aguardo de uma 
resposta de VV.SS., agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente CC 

(eoÃl 1º 
Pedfo Luiz BarWosa 

AB/SP n 123 98] 

RUA OSCAR FREIRE 587 6 ANDAR — SÃO PAULO SP 

FONE 280-4517 FAX 2282-1450 CEP 01426-001 email azvplb(Quol.com.br    
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LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 
PEDRO LUIZ BARBOSA 

ADVOGADOS 

PROCURAÇÃO 

ANTONIO HENRIQUE ABREU AMARAL brasileiro, 
solteiro, artista plástico, portador do R.G n 1.405.568, 
inscrito no CPF sob o n. 038.306.758-87, nomeia e 
constitui como seus procuradores, LUIZ CARLOS DE 

AZEVEDO e PEDRO LUIZ BARBOSA, brasileiros, 
advogados, inscritos na OAB/SP sob os nºs 9.299 e 
123.281, e no CPF/MF sob os nº 006.949.678-15 e 
126.212.548-02, com escritório na Rua Oscar Freire 587, 
6º andar, nesta Capital, a quem confere amplos poderes 
para o foro em geral, com a cláusula ad judicia, para, em 
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, poder propor contra 
quem de direito as ações competentes e defendê-la nas 
contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, 
usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo- 
lhes, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, 
transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo 
ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de 

iguais poderes, convencionando-se, outrossim, que a 
presente procuração se destina, exclusivamente à 
representação da outorgante pelos outorgados na defesa de 
seus interesses junto ao CONDEPHAAT. 

São Paulo, 09 de novembro de 1.998 

QUE ABREU ETA 

RUA OSCAR FREIRE, 587 6 ANDAR SÃOPAULO SP CEP 01426-001 
FONE (011) 280-4517 FAX (011) 282-1450 e-mail azvplb(Quol.com.br 
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i =2E 195929 10:0848M Pi FROM : ANTONIO HENRIQUE AMARAL PHOHE NO, : E5 11 S149998 Botas 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA. 

CONDEPHAAT 

  

CFÍCIO GP=744/9€ 
P,COND, 22,372/96 

Sao Paulo, 28 de junho 1996, 

Prezada Senhára: 

Com relação ao FAX de Vossa Senhoria, seiici 
tando informaçoes sobre à situação des imoveis que so Lo04.igam 

na Rua Martiniano de Carvalho nºs 239, 244% e 247, Capital, comu 

risamos que ce aludidoc imóvoie não fatom panto do acniunto em 
bado da Vila Itororo, Entretanto, cabe esciarecer ue se  ercon- 

tram inseridos no entorno imediato, isto e area envoltósria são 

bem tombado por este Condephaat, portanto, AUalquer incarvenção 

nos mesmos deverá ser precedida de aprovação pOr parte deste Ven 

O selho, 

Sende o que se apresenta no momento, subsore 

Atenciosamente. 

do a, 
TU 

e q CLAN Ux 
DOS JLPIANO TOLEDO BEZERRA DE MEN PErS 

— VICE-PRESIDENTE EM EXFSCÍCTOAN 

Senhora 

Suzara Amaral 

Rua Capote Valente nº 1240 

CAPITAL 

PTR: NRADO 6692    



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

o 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO NF SÃO PAULO - SECRETARIA DAS FINANÇAS ! 
MOOBERTAOR ACHA E TEAM.TOD AL DANO CASAÇ E, VEN IAÇÃO DE VAR E OS DOJARSE PARIU SO LC carnora ria a + Da QOMBETO A PFIROS 

    

  

    

  
  

  

  

  

  

    

  

  

  

  

    

  

  

  

  

  

NOTIFICAÇÃO-RFCTIDO (NR) o 

NORA EA o " MM TATAS dE O Fe: == | TRE” | 
' NADYA ABREU AMARAL | GAS. SANCULAS sá n17 1290  —— 

E Cera Aço As OS A ÚNICA | v*"“"YY 007 .00013-6 
| So aee . : : S d. ' ; a bl o : é | 24/04/98 F Tor A A guIo > EE 

Soa UT goma PIT | 16 - 24/04/98 ro : er 
ER MARTINI ANO DE CARVALHO ” : o a? 25/05/98 | (1298 24 PARTRA AN Sn cr anta ente au 

grNatrDo o ocrodkiaernse=o — > 1/48 37/0708 Lutan.1o 01321-001 —copL re feno ato ar SoSl Eee ii “fee .suss 
a =. : : 6º - 26/09/98 = 

MANTAGLAS : 
Tê - 28/10/98 ALI DIA rasqIraçÃo paTa BA GE (AO) 

OS VALORES SAO DE 01/01/8ÊR. DEVERAO SER ATUALIZADOS 8º - 01/12/96] | 114,3) 
PELA UFIR, NO BAGAMENTO, CONF.LEIS 11450/93 E 11 |n860/AaB.| 2º! 06/01/99     

        
  

    

  

nm
) - in"navAÇÕES: D DISQUE 19TU GONE B/aAeQQ0O 

ATENÇÃO s BAMAMENTO à vraTa Me aTAARVÉS DA PARCELA ÚNICA ATUALIZADA, « PAGAMENTO PARGELAOS DE Gm ATÉ DEL Prrniaçõoo MENSAOS AIUALIZADAS 

a NÃO SEMA ACMLIIAKH E PAafAMENTO DE SIALQUER pResração SEM QuE ESTEJAM Qu1TANIAS TODAS AS ANTERICKES (LEI G589/6€E) 

e ESTO NOT [6 LCAÇÃG- ne cieo CONTÉM A CANÇAMENTOR 
—. 

  

& IMPOSTOS PRGCIAL E TERDITOMIAL CAMNANS OP DAC TAMAS ' io E 

a ESTE LANÇAMNTO NÃO IMPLICA EM PÚEL SuUNÇÃO eni Bug TAeNTOr POR 

PARGECNVENTOO Jeu 2 isiação 11 SAIA E CE ECITICAÇÕES 
e DÉBITOS ANTERIORES: CONTRISLINIE Som NÉBITOS DE EXERCÍCIOS AN'ILHIORRS SERÁ  INFOOMACOC FOR CARTA. CCNSIDERADA COMO TaRTE INTESAANTE DESTA 

aMGT!' |CAÇÃO MECIDO, A CCR CvISOS DEMO DO CRENÇGÍCIO, A PARTIR OF MAIV, 
o PRATO PARA RECLAMAÇÕES: O CONioiNLINTE PODERÁ RECLAMAR CLoNTHA A INFXATIDÃO DO LANÇAMENTO so PRAZO =E 94 CAS 

FaKRTK DA FREFEITUZGA, DA WU, AR ICADE DO IMÔVEL PiNaAkNTE à |ESIT€ aolhºoo DE 

IN
ST

RU
ÇÕ

ES
 

CONIAÇO"” DA CATA DE LENCIMeNTO 
NUleJAL UA “A ParnhTAÇÃOO A]R RECLAMAÇÕES NÃO SeBPESTEM A DOBRIGATORIECAUS NO FAGFGANENT NAZ DATALE UI LV FNTIMENTO, 

— * ATENDIMENTO AQ PÚBLICO (Heroi aMBAÇÃE cERTI 155ES9 E ORIENTAÇÕES GERAIS): DEPARTAMENTO & RENDAS IMOBSI lIÁVIAS, À AJA BRIGADEIRO TUBIAS NE AS 
+ esucve, gstTAÇÃOo bel Qu MsT, ut o) A nº 1194 DAS DIGO À (0.98 ma. 

Inara o nur eras sto aa ado dia eram tar . DAS aah e esnedieaen sedan dias ae MACA 
  

1uº - 04/02/49 E SE REIVAÇTE - Nao NAU, ' 

: ” - o 1 LARES o 

AESA gOncESA TEA sEranc——— 

Dc CoNSÇRVAÇÃO E VIAS E e eHA TRT 
Su6LÍZOA, DE 2IVMOBTA PIAU ICA É Uê LUVUA À A LINVSIKOA, TE FOR D CASO. 

  

APEA CONSTALIDA NM: | va OR M3 CONSTR (AJ) O ATOA Obdtu. ra TOR x (FATOR x 

284 268,68. | 0,67 MAS une 
alfa Vimh me (vTr) | va ca mt TEARENC im) * FATOR Fe ato 

OK x XxX. XxX Lenta NES e ARES A bo 
'F * E6h6:, WA | 

    

  

ra TOR | va OR Na CONSTRIAS; ; MTE 05 (88) * COM £ 

2 A HOINa: . sen.90) | aaa. 

FRAÇÃO IDEA, ! VAGA TOCAR. MC ($i "ava 8 CONSERVAÇÃO À ol o cosa Taí 

aa o amenad O a L- 1,0 ENA,     

        
      

      

  

  

      

  

  

  

  

| [VALOR VENAL IMOVEL (R$) 767 CENC| INV.VI ZOARGIOC AL: ALIGUOTA FARC A DEFNTIA (gy Taná Di rr TEA ago sa SoM Tra. 

O Em: 1,0000 : e 148.167,00 1.00) =; == 148167,00 x| o aten - Pi 19), ao RT 
% ” Í — 

AR TEIA kÃO "” Ma) É Vl (MM 827 TERAMENO [Ab) FATOR | IPATOR | rATOR COM !PRAÇÃO IDEAL no TER NE NC ONT) TEU COMA GNCTAQE CAS PP” euosa 1 | 

! Xe. "l E IX [S xi = & | Ara aee 

! le4T CSPECIA. va 74 VENA. MOVEL (RS) eo n.º; -v' Tongoo a; ] USERS [OS a Tha ÇA, eu |O Le NAN UR Po to en " 

1 O "-. Ki [EL ro )- : e(õ) 1.143,10: ss.. 
“EG GE 57 NT AEID-O | pasa ' A h TESTADA [ ão " tre [O | TO TERA Né PA vo Nº SÉRIE nº PMEGTAÇÕES VAiGh GOMPENSADO :A$) | PTETTEC 

    

  

1.189 ,3663 

ANRAMENTO : i " | rp 608 nNTAdIHA GA ão WA IA dá 

—28/12/87..282200-095 LEIL ORTZBR/78 o lee! 3 ; Ra o. a4/ER o [atrorcna] 

  

| bo 1628 |7/ E T “ml tr ck uso > ato, |ámua DGUraDA Go VALOR à “AQAM QUANTIO DE UFPR PyALOR a PAGAR (AE) AR ESCCE) 

| ê " o à o |2 | a: RESIDENCIA 1858 142 . | ; 1.143,10] | o || 

     



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

02 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DC 5ÃO PAULO — SCCRETARIA DAS FINANÇAS 
o 

! ' No LÊ à | tuna 

abel Lo DOGG, E TERRITGAI. ABANO. TáxAS CO CONSERVAÇÃO DE CAI E MIRADE PATA MMOL E INI PNEICGA Er GIAL à cera aatia 064.619 I : 

1 % * .. .. 
í . . 

7 —=— lata A E EMO 

VRUGRA WAÇÃO DM BN a UU WI WDE [ ' ! | 
! * CE NOT TCAÇÃO- SECO PARCILA UN CA, 16 20 É 1º MRENTAÇO | A 02. 999 0385 ÉG Aee e ' 

E da QUPDELTAÇÕÃOA PENAL DADA à OPÇÃO DE PAGAMENTO PARMCR.ADO OF AMBIVO) 

  

     

      

   

IMPORTANTE 
POILA SL NADA LULA UÇLIUÇO OU A RU UNbÇÃO MEUIHOO PANMGELA ÚANILA o PMELOMLUICO NESPRERNOLDOR VE PRÓS que) mA nnuialb (A 
RESOUF MENTE fiag Bica BEL TA ÇÕES MÃO E e) BNTREOLEA ATÉ TOSETES DIAS “NES 92 PRATO FIVADS FARA au (VIDE DATAS 
MISTA ROTOCAÇÃO- SEC SO: san: NAS CNCOSPER cM aCMÉBCIMOR C/MUNQ OROL EOL GI 0rAs NIE co hÉS VIAS nulE) Do 
VONVUMEN TO. med SGAN ATRAS ÓE ABC NAN DE dO A 6 PERA DB GISO AR ENO MORA : 01321-00t CobLOG"13619-0 

DE a Ta a —— 
SER — 

- e... FT ACAT 

MARTINTANO DE CARVALHO N233 

  

  ÇA r = ————————— 

É VEJA AQUI GCoMO É aço GADA GENTAVO DO SEU IPTU EM sEHERÍCIO DA CIDADE E DOS SEUS HABITANTES: 

Ú 
A 

  

  

  

        

  

    
  

  

| EDUCAÇÃO À GULTURA, 1.6, 6 e. RO | 107,68 
SAÚDE E SANMBAMENTO. 111110. cu Rs 161,08 
MANITAÇÃO E URBANISMO, 1111111 010100,000o eso oo 140,16 : 

TRANSPORTES. 1.1.1.1. vcvo 0 ve cc rep na 125,66 

| ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA, (ol. vv00000.o ne | 106.08 1 
ENCARGOS DO MUNICÍPIO 11.11.00 a eo ne 45,886 
eWwW/AMB ARANAS (CO) cooo oa 0a erra no a sAN.s6 

VALOR DO SEU EMTU.. acc cccec ca R$ | asT,56 | 
  

(9; LEGINNA TIVA JUDICIÁRIA, NDUSTRA COMÉRCIO E ESRAÇO IEQURANÇA PÚBLICA, ADOMANIDTRAÇÃO UA PLANEJAMENTO E AÇONRVA DE CONTINQÉNÇCIA. 

| IPTU: O RESULTADO VOCÊ VÊ, 

; IPTU NA INTERNET - http://www, prodam.sp.gov.br/iptu     
  

  

PMSP - IPTU/TAXAS - DADOS PARA ENTREGA cc: : 

  
  

  

    

  

PARA use oo ouRndTO: 

CATA: : 1 

: CODIGOS seca 
MUME DO PROC ETGNIO OO POB SOSR Nb 1 eau rua VE Ne Lc BEE 

ONADY ABREU AMARAL ] a) 
ENDEREÇO Paha ENTREGA " UNECIO DEMOLIDO 

R 2 É RAT STAN DE CARYALHO [2 dh do NA Toe tó Le EFhanÃo | 1 MIBR O NÚMGRD TINTA SA UFA ILAMA 

N - 1998 SE 23/98 [) autos 

Es 2 | 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SCCRETARIA DAS FINANÇAS | Na Bee o m— 

HAPSATAL PAGÉIA. E TORA TLM and PA AAL UL CONUS IVAÇÃO OT SAR E COARAROCADA Putlon DE LMPEDS PUDLCIA COOL Comes e ms ar ira cCe4.alT : 

o 

| CONSIGO VECTOR ATACA WEI = 7 
PROGAAMAÇÃO DE El TÁEGA DO ITU/00 | 

1 

Í 

Í 

FENDA 

  

  

  

18 Pagt - MOTEÇA CÃO-AGSIDO. RaRGbLo GaNGA, 16. ae DM nNENTAÇÕES. A 02 599 0385 EG 
20 PAGE 40 A 109 PASSTAÇÕES PENAL PARA A OPÇAG GE PAGANTNTO PARCF MO (VIDE alfaintD) == — 

  

  

  

IMPORTANTE MARTINIANO DE CARVALHO Nn247 
VOINTA SENION A CEVÁ RECCBENDO « NOTWICAÇÃO-NECOS PASCETLA UNTA DC PACGTAÇÕES APFORENTAHA A FADE CelQ AT GUIAS DC ' 

O RECDA MENTE A EDEA Aga? açoES NAL ve ENTRIES Th 20 TC GAS a vitS VOO PAAZO f WADO CAPA PAGAMENTO 1a DE fic Tex 
NEUTA NITICAÇÃO- AICCOO, Palha = NÃ£L EMEA nM ACMESU VOL MWORATÔAICA SOINUTE-AA &TYT ) Inpa; CAT ANTES DO = 

VENCIMENTO met ADMINISTRAÇÕES PEuiuneo SE SVA do PAIRA GAR COOS AS Em DATA LL : 01321-001 CODLOGE13619-0 
— — e. S : ctg EAD 

a 5 0/0 DEE a See cargo atasMega bue ie STAR. AT: 

  
    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

      
    

      

    

EDUCAÇÃO E CULTURA... a, R$ 210,04 | 
SAUDA E SANHAMENTO,.... 6 e e e e é e er a Rr e e é é ua ARS 171,08 

HABITADÃO R URBANISMO. .... EE ee | SS) 148,80 Í 

TRANSPORTES, e. .. .... ' e e q e é é qe ee - + 4 O e é a o R$ Ss 184,48 

ABSISTÊNCIA E PRUVIDÁNCIA,. DA ne.) 112.62 
ENCARGOS DO MUNICÍPIO .....1.1.1.11.010 00000 o, no 48,71 

OUTRAS AÁARHAS (*%).,.., eae eeseaeesaçêesteaçs. Ra sa FE | 

VALOR DO SEU IPTU... ueaeaccaAA no) ses, ,00 | 3 

| f 
(MOLA TIA ASCIGURIA, INDÚLTRIA. COMÉRCIO O ERA AÇO, SEQUAANÇA AÍBIICA AQNMTNOTNAÇÃO E PLANBJAMEONTO E AGOBAVA OO CONTAQÊNCIA ' 

IPTU: O RESULTADO VOCÊ VÊ. | 

—. IPTU NA INTERNET - http://www. prodam.sp.gov.br/tptu a 

em - IPTU/TAXAS - DADOS PARA ENTREGA ea 
mana “oua: "pá “connHIO 

sra RA a Sc RSS En am sa co oAT« , 

” é : tS0IGOS ! Tm 
É) nn: VROFRM TÁRIO OU POLTUIDOR E UA CON TRUÇAN E Nt OE 06065 | 

Í 
—NaDYA ABREU AMARAL do | oaR.007.0003-5|| O64.817 |) 
PNlENSEÇO PÁRE ENVIADOS RN CARVALHO ienencie levo [|rroermento |(en acne DESC CO | 

MAR LISIISIS TRE) | é | .. NUNCA VIbIL Le LA lacA ea 

N247 —/253 | “assado | 752] 12 | 23/98 [EG oa 
  

    

nn vas E 
” 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

COUTO uu . ORADOLRO | “isss "ER IALE 3 €' |TOSTADA | eo od q FAVA 

| 13619-0 1996 o ão 8 11% 1! 2 fl 
* DS 

E .s.— .— 

ZONFAtAENTO Md DE EA TRAGA DA A | naTA BABE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DAS FINANÇAS 
NULL PRELAL É (LAN LAS VIRE AD, Tua ad DE LA ORAÇÃO DE 116) E LOAR=DOJASI PÚBLICOS, DE -IMPETA POODLICA É DO CONBATE A MNÍITARDA 

NOTIFICAÇÃO RECIBO (NN) 
RO Go AÇO TA dO O 

  

    

  

    

  

  
    

  

  

  
  

  
  

  

  

| "BATER OR O RESENIE 
NADIA AMARAL VENCIMENTO: ORKS.A O RESENIE 

o O emma DAS, PARCUÇAR 
OME MI EMNCELINOA- | A: P UNICA 

. .. ".. oe po . : " ; e | to 1 | 24 , 

: : : o o /O6A/AR PANSA AA SALTA > emo. 

E = e SA IT Amt — FE] o ; . , ó WE. aço 1º - 24/04/98 R "ori 2 an ARTINIANO DE CARVALHO o : é ; 6 . SG ã - Se DE/aÉ SALOR Da PRACGLA JNICA « OATA TT (A) 

; " A: A e ' 25/06 | Ve 121 ..—..— 
41821-001 o o EoonLOd=12ef1á-o"" à: FUENTE INSLÓN UA FAMILIA VAGA + UATA "Ff “fhao, 2 "= 

: “o. ' ] 7880 
RIAL VV : . 51 - 28/09/98 L a 

| 7º - 28/10/98] [vin AR ação LATA BABE IRA | 
OS VALORES SAO DE 01/01/88. DEVERAQ SER ATUALIZADOS 8* - 01/12/98 | 112,14 | 
PELA UFIR, NO PAGAMENTO, CONF LEIS 1 |4868A/03 E |198SO/96. 7 o & o.     

  

  

9 So à 

ã EE iva DR Má PRESTAÇÃO - JA7TA HASE OTA! 

= NE o | : ks: ——— 7 
. iNFRMAÇÕES é DI Sque 19 UU FUNE: B/A-BO01O Nas | 

A 2uçÃo e PAGAMENTO À v137A DD  AtvAVEÉS Da FARCCIA ÚGthiCA ATUALIZADA! a PAGAMENTO PARCELADO |» EM ATÉ DRI ERESTAÇÕES MENSAIS ATUALIZADOS 

e AI SERÁ ATWCUTI ne 3 SASAMENTO DE QuUALGL ER PRE s5TAaÇÃO RAM (QUI FS JAM QUI TADAS TODAS AS ANTERIORES (LEI OS0D9/6%). 

E. SL 'A NT E CAÇÃO RECIBO CENT 1 é 3 LANÇAMENTO DOS INPCSTOS PAÇQIAL TUARIIOHIAL UIBANG E DAL  TAKAÍR NE CAN "ERVAÇÃO ac VIAS t LULRAQUIVTSOS 

SLhLIIOS. DE 2IVYTSIA PÚSDLICA à Ob aGSMGATE A GINIBTIÇO, UE rOM O Cama, 

* ESTE LANÇAVLNiN NÃO iMPJ.:CA EM PEC UÇÃO CU RGECONSECIMENTO, POR PARTE DA PREPUASIUHA, DA NEGULADICADE DO IMÁVE. a2ERANTE 
FáNLE AMelTO. 1530 CC ocuPação IX: SOLO E OE ESIEICAÇÕES, i 

ê º DÉBITOS ANTERIOREA: a A EUJINTE CON CWNÇIGS DE EXERCÍCIOS ANTERICRES SERÁ INCURMAÇO VOS CANTA, 

$ 

  
    

  

A -tGluLaÇçÃo DE 

CONSIDERAÇA COMP. — PARIL INTELCNANTE OESATA 

W”. Picação RCC IAC, SCR CHAIADA QLNIIIO DE GASASÍCIO, À FARTIAR OG MAIO, 

sé PRAZO PARA ECA SOLO: C CENT IRLINIL FUZERA RECLAMAR CONTRA à TWeNATIGÃO OO LANÇAMENTO No PRAZO DE So DIAS, CONVACOEÊE Lá DATA CE VENCIMENTO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DAS FINANÇAS 
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OME DO FOSSÁICOA TITO Are caca ÚNICA | 033. 007. .0005- 1 

E o ; se 24/04/98 *cusça torna: Rá Tm 
2 CC aca rca esc = | 11) | on! TT AR | 

e | x aro ' o " dá - E LRECRE) AJDA DA PASÇE.A LhICA sl NadE jÃo R MARTINIANO DE CARVALHO : 7 Mai SAIA ES : 
373, E BXS . : ma 2: 25/06/88|| e 1.082,80 

ed = = "os ENCARA Em CO N— iss 15001 : " CODLOG=13I618-O | 56 - 27/08/98 | ORA ARCA ENA, MAtAMeNC CO ag | 

VT = 6º - 7H/09/9H ————— 
71 - 28/10/98! [VELOA Da PAPATAÇÃO - CTA MI0A (NO, 

OS VALORES SAO DE vI/01/08. DEVERAO £ER ATUALIZADORE os 01/12/98 | 109,28 
PELA UFIR, NO PAGAMENTO, CONE. LEIS 1 146589/82 E 1 1968O0O/nRS. [9º - 04/01/99] ==> = : 
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a "s - 
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PRLEGEILIURA DO MUNICÍPIO UE SÃO PAULO - SECRETARIA DAS FINANÇAS nº 6 TR [= 
MOC OE PAEDIA, E TEAMNTOR AL VNBARLNG. TAKAE UL CONCENTAÇÃO 2€ VIAE E SGSNAUQUNDE PUGLICOS DE LINMPESA PUBLICA E Us GOUMNA IE O. UNEIAVO õ ! OBA. BIB 

pene = cce eso ' RIAA ATO DE LNTAÇERLDA FT US UDN Sib ud voc Ia an cÃRO * AA 
nho Ma N | 

19 6ARA ! WUTORA ÇÃO RELA PARÇAVO LARA 1 DA Ab PAGA DnQIL o â 02 299 0385 = EG é 
21 5AQS - 06 a 100 PRESTAÇÕES APENAS MARA À DIÇÃO OE PAGAMENTO PARCESOO DE ADAIXO, É ET E = = 

IMPORTANTE R MARTINIANO DE CARVALHO N243 
VOSTA SENHORA EDE?Á RPGOVENDO à NOT RSLAÇÃOS ME CIO VANGRIA URCA n EÁESIAÇÕES REFLEGNADA À SO ask casas úÚliay DE 245 

ro SOTACECAMIArCAr O DAS REC ACRSCED PM GCaRtr WS MORATÓRIA SOCITEÇÃS ATE RR VGA CANTER MM) 
: iraeNta NAT ADMSE TASÇÕEE SED UNA Or 28 6 o6 paiNe DAN CID EE 00 MOMO 01321-001 COULOG=13619-0Q0 

—— ET aro 

V AQUI COMO É DISTRIBUÍDO CADA CENTAVO DO SEU IPTU EM BENEFÍCIO DA CIDADE E DOS SEUS HABITANTES: 

1 
| RDUCGAÇÃO ER EULTUMA, cc ccceueu q... AS 204.81 

| SAÚDA E SBANHBAMENTO.. LL... cau ao ne 186,08 : 
HABITAÇÃO E URBANISMO, 1.121.100 00/.0210/0000/.000. o Re 144,95 | 

THANSPORTES....1.,,0202020 0000 EPs : R$ 131,01. 

ABBIOTÂNCIA RE MREVIDÊNCIA. 1... e Re. 108,70 
: ENCARGOS DO MUNICÍPIO 1.1.1.1... no. 47,465 

OUTRAS ÁRUGAS ( ” ) . " ' o 6. 'e ' ' * LU L) s . - * LÃ . à ' . = * ” RS à PAR ; ; em Ss 1 Rá 

VALOR DO SEU IPTU....... AAA ne | 665,90 | 

(*) coMML ATIVA Junia NOLETRA comMÉAQIOS AERAGO MALURAMNÇA PÚBLICA ADNENETRAÇÃO E PLANESANMEONTO E REBERVA DE MGNTINOlNGS. 

IPTU; O RESULTADO VOCÊ Vê,   MA IPTU NA INTERNET - http: //WwWw.prodam. sp.gov.br/1ptu 

  

  

PMSP - IPTU/TAXAS - DADOS PARA ENTREGA 

CONGAI 

NOME ETANO 0, PONILIDOS (VAR AANTRAIATE Nt AR APRE ! 

NADIA AMARAL) | | 0923.0997 E ul Q64.818 
e PRO O BARRA GA TALÇGA. 

é MARTINIANO OE CARVALHO res tmondo | 
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' 
' 

PRESO DEMO. CO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2 6 P. 

  

INT.: ANTÓNIO HENRIQUE ABREU AMARAL 

ASS.: Solicita informações sobre imóveis situados à Rua Martiniano de 
Carvalho nºs 233, 243 e 247 — Capital 

1. À SA para autuar e protocolar; 
2. Ao STCR para informar. 

GP/Condephaat, 16 de Dezembro de 1998 

( / x 
CARLOS H. HECK 

Presidente 

(>DºD Po, RoóíG&eTo kL FELICE o 
Jo / IFtoRINMAKE AP LOM DE Sus) 
Frenr) fPECR LIMA TCC) 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

  

  
A DIQSTORNIA TÉSNICA 

o 

FICOU ESTABELECIDA como ARSA EanlvoL- 
TOMA DA UVIKA IToOROLS APENAS A QUAÁA- 
DAA ONDE ESTA LOCALIZADA A NEFETAI- 
DA VILA 

NÃo EXISTEM RESTNIGORS GE NAES PARA 
OS (MÓVEIS LOCALIZADOS NA QUADRA, 
ASSIM, AS INTEQUVENÇCOES tEm TAIS MÓ 
VElS SÃO ANALIZADOS IMDIVIDVUAL MENTE | 
DE ACONDO COM O IMPACTO QUE TAIS 
INTE RUE N GOES POSSAM ECAUSAQR NA 
AMBIENTAÇÃO do BEM TOMBADO. 

O INTERESSADO — SOLIGITA AS Dis TRAI- 
2ES PARA O SEU (MOVEL , LOCA LIZA Do 
NA RUA MARTINIAQMO DE CANQUALHO 
CuUIos FUNDOS SÃO VOLTADOS PARA 
À VILA. 

SOLICITA AINDA EVENTUAL AUVTOQIZA- 
São PARA APROVASÁO DE OBNAS AuEA 
SEJA UMA DEMOLIÇÃO, REFORHA OU 
SIE aTO CONSTAUVCAO DF NOVA EDIFICA- 
CA NOS MESMOS PAQAMETAOS NE SEU 
UltinNto, UM PRESDIO DE pDIVENSOS ANDARES 

  
—I
ME
SP
 

Mo
de
lo
 
Of
ic
ia
l1
7 

IM
PR
EN
SA
 
OF

IC
IA

L 
DO
 
ES

TA
DO

 
S.

A.
       

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

NÃo FAZENDO PAATE Do Tom BAMENTO, 

OMA FUENTUAL sodliciTicao DE APOOUA 
CAS PANAQA EGEFOQMAÃA OoOUJU MESMO DON 

MAO SERIA APAO VADA. 

ESTA ESTABELECER VMFOS DBIRETETR (ee) 

PARA UMA NO U A FDIFICA CAD - 

NAS CoTOt OA FOLHA |1dà NOTAMOS US 
A EFED(IE(CA 3/ DE DivelnsoWw ANDARES 

MENCIONADA PELO [TE RESSADO E UVlZINHA 
Ao IMmOUElL EM MUuUESTÃO APAE SENTA UMA 
FACHADA LATERAL Cess (SEM ADERTURAS) 
CORO aAUSR À ESPERA DE UMA NOVA EDI- 

ELCASGAS Ffaue ARREMATE A VOLU METRIA 
CONSTRUIDA. | 

CONSIDERAMOS GLUE NÃO É UM GABARITO, 
DA(IKO QUE DEFINE A MELHOUN “ MOLDURA" 

FADO BEM ToMBADO E Sim O TRATA MEN 

TO DE SYHAS FACHADAS RATERAIS E De 

CEU NDO, AQVEAS VOLTADAS PAAA À 

ULLA (ToOMONS GUE MENECEM atTENGÃ, 

Polls É TEeMDENAHA UCOLTANA AS TeosTAS 

PARA Á VULMLA UMA VET ALE ESTA ECtlco- 

TRA- SE NUM AUVANCADO PROCESSO de 

DE SRA DAGAO 
CoNSIDERAMOS TAMBÉM (MPOQRTANTE 
GUE O RECUO DE FUNDO EFXSTEMNTE SE A 

MANTIDO (INCLU TIVE PAAQA OS ANDARSS 

ABAIXO Do Nivel DA QUA. 
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ÁS EE y GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ho "e q 

NR " no sá 
Va NAS A ETTA 

Auto ARA RA 
CU 
ETTA 

  

NE 

  

  

JE BRAMDO &UG ESTABELGOTNDO 

QESTRIGÕES PALA UMA NOVA FEODIFICAÇÃO 
NO d4ocAk ESTAMOS PRATICAMENTT 

DEEIMINDO SUA VOLUMETAÁIA, PODEMOS 

E STA BELLE CEMN Que TAL EDIFICAGA? 

SEJA CONSTRUIDA SoBRZ PLHOTIS Pois 

ERIANIA UMA TRANSPANENCIA PERMI- 
TIMNDO ULIÍSUVAIS DE PARTE DA UILA QUE. 

ENCONTRA-SE NUMA COTA MAIS BAIXA 

E PrERASPECTIVAS DESIMPEOIDAS ATE &S 

ouTRO LADO DA ENCANTA DA AVENIDA 

23 DE WVA(IO: , 

OS/04/33 

FALLS 

A DIVNSTORIA TEENICA. 

CON Fl HE ENTENDIMENTOS, SEGUE 

ANFBKO UMA PiloPoSTA WE QESULA Fe N= 

TAGÃO OA ANBA ENVONKTORIA Do VIA 

(To Rot. 

O TCE 

IE SUNDO ESTA PROPOSTA, PA4AA O IMOUEL 

EM QUESTAO, AKEM DAS DINETAIZES DO 

FTAREGCERQ ANTERICN, O SABARNRITO tAXKIMO 

SERIA DE TOM Do FbiFicio DE (O PAUL 

MENTOS DA ESQUINA, OU SE BaUuÍ- 
MENTOS —Z4/0S/9A83 ta 7 
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Po Go , 
IV Fora à A. TCCrICO REFEREOETE 

Ao PEDID O do IR. AMTOmIO U E RIOVG 
LPIMNOMFAA( € Cr APMSXO COCITUDO 

: REQCUM NATO BD op /E BD | : VILA INR RS P/ A St Loucl-. 
| (Pmo] ALA GCIPSUIPL PDS Sri 

ho Afuvsei DO AvouiE DE 
Cn ICLnNeIRZ REtOXIR. 

e?/5 

  

     

    

Diretor Técnica & 

CREA nº 17518/D-8P 

    
* Segue... juntada nesta data, Documento I Folha 

2 Sobnº o. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | à SECRETARIA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, TES Sea sea 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado ee DE ESTADO 
Av, Paulista nº 2644 — 2º andar — Tel: 231 4110 - Fax: 231 2684 5 ODinmTODE São Paulo — SP lise DA CULTURA 
Cep: 01310-300 

  

Ofício GP-530/99 

Processo 38.059/98 

São Paulo, 04 de junho de 1999. 

Prezado Senhor 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria referente à 
diretrizes para intervenções no imóvel situado na Rua Martiniano de Carvalho nºs 
233, 243 e 247, nesta Capital, vimos informar que o assunto ainda se encontra em 
tramitação neste Órgão. No momento, os autos estão sendo encaminhados a um 
Conselheiro Relator para párecer quanto ao solicitado. 

  

  
Senhor 

PEDRO LUIZ BARBOSA 

Rua Oscar Freire, 587 — 6º andar 

CAPITAL 

01426-001 
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para relatar. 

GP/CONDEPHAAT, 
Lt Cd 

« jose Reberto F. mMelhem 

presidente
 

condephaat
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado 

Av. Paulista nº 2644 — 2º andar — Tel.: 231.4110 - Fax: 231.2684 

São Paulo — SP 

Cep: 01310-300 

    
  

  

Ofício GP-1063/99 

Processo 22 .37/2/82 

São Paulo, 20 de setembro de 1999. 

Prezado Senhor 

e Face à necessidade de dar andamento aos estudos de 
tombamento da Vila Itororó, nesta Capital, vimos solicitar os préstimos dessa 

Secretaria, no sentido de que nos seja fornecidas informações sobre a 
regulamentação para a quadra da Rua Martiniano de Carvalho (nºs 233 a 373), 

uma vez que não há referências sobre a mesma na lei de zoneamento local. 

o àguardo de um breve rétorno, subscrevemo-nos, 

  

  j SE ieEEaTO F. MELHEM 
| | Presidente/ 

N 
X X 

NX 

Senhor 

HUSSAIN AREF SAAB 
DEPLANO/SEMPLA 
A/C - Silvia 

Fax — 3171-0502 

femws.- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO 

Folha de Informação nº 10 

Do Ofício GP-1063/99 de 20/09/99 em 24/09/99 (a) ... 

  

AUTOS : Ofício GP-1063/99 de 20/09/99 
INTERESSADO : CONDEPHAAT/GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

LOCAL : Rua Martiniano de Carvalho, nº 233 a 373 

ASSUNTO : Tombamento da Vila Itororó. 

INFORMAÇÃO/SEMPLA.DEPLANO/944/99 

CONDEFPHAA T 

Senhor Presidente 

Em atenção ao solicitado, encaminhamos 

manifestação deste Departamento e nos colocamos à disposição para 

eventuais esclarecimentos que porventura se façam necessários. 

São Paulo, 24 de Setembro de 1999. 

     
HUSSAIN AR) 

  

SAAB 

Departamento de i ajamento e 

Normatização itorial 
Diretor 

fcsa. 

MO-026-DGM 
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Prefeitura do Município de São Paulo QL 

Secretaria Municipal do Planejamento - Sempia 

Lei n. 8.328, 

de 2 de dezembro de 1975. 
Dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo no 
Município, nas zonas de usos especiais Z8, cria novas zonas 
de uso, amplia zonas existentes, e dá outras providências. 

  

Olavo Egydio Setúbal, Prefeito do Município de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal, em sessão de 12 de novembro de 

1975, decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 11 cam instituídas, Tepresentadas por siglas, com suas caracte- Revogado pela Lei n.º 9.300/81 

rísticas básicas, as seguintes zonas de uso: | — E para a zona rural Leste-Oeste e 

z8- 101 - - áreas destinadas à implantação de Chiscaras de | recreio, pelo art. 21 da Lei nº 9.412/81 

como partes integrantes de planos integrados « de núcleos resi- para a zona rurai Norte-Sul 

denciais de recreio; 

b. Z8-102 - áreas destinadas à implantação de equipamentos comu- 

nitários de saúde, educação, lazer ou promoção social como 
partes integrantes de núcleo residencial de recreio; 

c. Z8-103 - áreas destinadas à implantação de usos comerciais e 
des: viços como det ogntos. de nHoos FOSIDancinis. de 

      
d. Z8-200 - imóveis de caráter histórico ou | de excepcional valor 

artístico, cultural ou paisagístico, destinados à preservação; 

uso estritamente residencial, densidad mográfica baixa; Alterada pelo 

" 
art. 1.º da Lei n.º 8.800/78 

& 20- uso estritamente residencial, de densidade demográfica Alterada pelo 
“média; art. 1.º da Lei n.º 8.840/78 

g. Z11 - uso predominantemente residencial, de densidade demográ- 

fica baixa; 

h. Z12- uso predominantemente residencial, de densidade demo- 

gráfica média; 

i. Z28-007/01 a Z8-007/12 - usos e características especiais, apli- 

cáveis à Área da Luz. 

    

S$ 1.º As características de dimensionamento, ocupação e aproveita- 

mento dos lotes, bem como as categorias de uso permitidas, nas zonas 

de uso de que trata esta Lei, são aquelas constantes dos Quadros n.ºº 

2B, 5B e 5B1, anexos. 

$ 2º Os perímetros resultantes das alterações da zona de uso Z8, ex- 

ceto os das zonas de uso Z2 e Z8-100, têm sua localização e limites 

descritos no Quadro n.º 8B, anexo, e determinados nos mapas anexos 

n.ºs 221-12-0321, 222-11-0295, 13-221-0275 e 13-221-0328, ressalvado o que 

dispõe o art. 4.º desta Lei. 

$ 3.º Aplicam-se às novas zonas de uso, ora instituídas, as disposições 

dos 8$ 2.º, 4.º, 6º e 7.º do art. 19 da Lei n.º 7.805, de 1.º de novembro 
de 1972. 

$ 4.º Aplica-se às zonas de uso Z10 e Z12 a fórmula estabelecida no Revogado pelo 
art. 24 da Lei n.º 7.805, de 1.º de novembro de 1972. art. 13 da Lei nº 8.769/78 

Ss 5º Os usos permitidos em imóvel enquadrado na zona de uso Z8 - 200 
sao aqueles permitidos em zona de uso que o circunda ou, quando for o 

caso, no corredor de uso especial a que o imóvel seja lindeiro. 

Art. 2.º Na zona de uso Z8-200, o remembramento ou desdobro de Dada nova redação pelo 
lotes, as demolições, reformas, ampliações, reconstruções ou novas edi- art. 18 da Lei n.º 9.725/84 

o AISNE AA ERRA Cab So be ES : : ET. 
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Prefeitura do Município de São Paulo 7 o 2 
Secretaria Municipal do Planejamento - Sempla —— 
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Quadro n.º 8C, anexo à Lei n.º 8.769/78 (continuação) 

segmento 10-11, segmento 11-12, Rua Treze de Maio, Praça Amadeu 
Amaral, Rua João Julião até o ponto inicial. 

28 - 200.092 - Situado na Rua Itapeva, delimitado pelo perímetro descrito 
pelo segmento 269-268, segmento 268-267, segmento 267-266, segmento 
266-269. 

Z8 - 200.093 - Começa na confluência da Alameda Rio Claro com a Rua 
São Carlos do Pinhal, segue pela Rua São Carlos do Pinhal, Rua Itapeva, 

segmento 265-264, segmento 264-263, segmento 263-262, segmento 262- 

261, segmento 261-260, Alameda Rio Claro até o ponto inicial. 

z8- 200.094 - Situado na confluência da Rua Vicente Prado com a Avenida 

Brigadeiro Luiz Antônio, delimitado pelo perímetro definido pelo seg- 
mento 91-90, segmento 90-89, segmento 89-80, segmento 80-91. 

Z8 - 200.095 - Começa: na confluência da Rua Monsenhor Passalacqua com 

Rua Maestro Cardim, segue pela Rua Maestro Cardim, Rua Pedroso, Rua 
Martiniano de Carvalho e Rua Monsenhor Passalacqua até o ponto inicial. 

28 - 200.096 - Imóveis situados com frente para a Rua 13 de Maio, de = 

ambos os lados da Rua, no trecho entre a confluência com a Rua Santo C 

Antônio eo prolongamento ideal do eixo da Rua dos Belgas. 

z8- 200.097 - Começa na confluência da Rua Doutor Rodrigo de Barros 
com a Rua Alfredo Maia, segue pela Rua Alfredo Maia, Rua Jorge Miran- 
das. Avenida Tiradentes, Rua Doutor Rodrigo de Barros até o ponto inicial. 

Ú ze - OE Cometa na confluência da Rua Ribeiro de Lima com a Ave- 

nida Tiradentes, segue pela Avenida Tiradentes, Rua Prates, Rua Ribeiro 
de Lima até o ponto inicial. 

Aguiar, situado na confluência da Avenida Tiradentes com a Rua João 

Teodoro. 

Z8 - 200.100 - Quatro edifícios da Escola Politécnica da Universidade de 

São Paulo, situados com frente para a Praça Coronel Fernando Prestes, 

n.ºs 30, 74, 110 e 152. 

29 - 001 - Começa na confluência da Rua dos Franceses com a Rua dos 
Ingleses, segue pela Rua dos Ingleses, segmento 212-213, segmento 213- 
214, segmento 214-215, segmento 215-216, segmento 216-217, Rua dos 

Franceses, segmento 220-221, Rua Almirante Marques Leão, segmento 

222-223, segmento 223-224, Rua Ulisses Paranhos, segmento 225-226, seg- 

mento 226-227, Rua Almirante Marques Leão, segmento 199-200, segmento 

200-201, segmento 201-202, segmento 202-203, segmento 203-204, seg- 
mento 204-205, segmento 205-206, segmento 206-207, segmento 207-208, 

segmento 208-209, segmento 209-210, segmento 210-211, Rua dos Fran- 

ceses até o ponto inicial. 

210 -001 - Começa na confluência da Rua São Carlos do Pinhal com Ala- 

meda Rio Claro, segue pela Alameda Rio Claro, Rua Pamplona, Rua Síl- 
via, Rua Doutor Seng, Alameda Campinas, Alameda Ribeirão Preto, seg- 

mento 258-259, Rua São Carlos do Pinhal até o ponto inicial. 

210 - 002 - Começa na confluência da Rua São Carlos do Pinhal com a 
Alameda Campinas, segue pela Alameda Campinas, Alameda Ribeirão 

Preto, Rua Almirante Marques Leão, segmento 221-220, Rua dos France- 

ses, segmento 218-219, Rua dos Ingleses, segmento 103-102, segmento 

102-101, segmento 101-100, segmento 100-99, segmento 99-98, segmento 

98-97, segmento 97-96, segmento 96-95, segmento 95-94, segmento 94-93, 

  

| 
ó 

| 
28 - 200.099 - Edifício do Quartel da Polícia Militar Regimento Tobias de | 
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Quadro n.º 1, anexo ao Decreto n.º 19.835/84 (continuação) ; a cream a vcs gana cet : 

Z8 - 200.089 : Eos 

1. Edifício classificado como P3: ea 

a. rua da Abolição, nº Ss 

227 (S6, O50, L21) 
= 

|. No imóvel constante do item 1 a deverão ser atendidas todas as ca- 
racterísticas de uso e ocupação da zona de uso circundante. -. 

Z8 - 200.090 À 

1. Edifício classificado como P1: 

a. rua Major Diogo, nºs 

200 (S6, O47, L1) e rua São Domingos, nºs 135 e 185 (E.E.P.G. Douto- Es 

ra Maria Augusta Saraiva, antigo Hospital Século XIX) “ 

Z8 - 200.091 +; a 
1. Edifício classificado como P1: TS 

a. avenida Tiradentes, nº " 

84 (S1, O11, L1) e rua Vinte e Cinco de Janeiro s/nº (Igreja de São — 

S&S Cristóvão) - 

2. Edifícios classificados como P?2: " 

a. avenida Tiradentes, nºs a 

92, 98, 104, 108, 112, 114, 118 e 126 (S1, O11, L2, 3 e 67), rua São : See | 

Caetano, nºs 18, 28, 32, 36, 40, 46, 50, 56 e 62, e rua Vinte e Cinco de A 

Janeiro, nº 59 (antigo Seminário Episcopal) "| 

Z8 - 200.092 - == 
“1. Edifício classificado como P2: o 

a. rua Itapeva, nº : 

538 (S9, O14, L6) e 
"e 

Z8 - 200.093 So 
TEN TEA Alterado pelo =) 

Dec. nº 30.027/91 TFT 

sã; | 

À 
á 

Z8 - 200.094 Em 

1. Edifício classificado como P?2: | E ; 

a, avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº “| 

826 (S9, O95, L1) e rua Vicente Prado s/nº 

Z8 - 200.095 * 

1. Edifício classificado como P1: e 

a. rua Tomé de Souza, nº se É 

997 (S80, O83, L1) ' 

cão 

Z8 - 200.095 a 

1. Conjunto preservado: > ” 

a. vila Itororó, cujo espaço é circunscrito pelas quadras 7 e 8 do setor 
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. Prefeitura do Município de São Paulo 
Secretaria Municipal do Planejamento - Sempla 

Quadro n.º |, anexo ao Decreto n.º 19.835/84 (continuação) 

33, devem ser preservados a organização espacial, vias internas áreas comuns, acessos e pavimentação 

2. Edifício classificado como P2: 
a. rua Martiniano de Carvalho, nºs 

255, 259, 261, 265 e 267 (S33, O7, L2); 
269, 271, 277, 283 (S33, O7, L1) e vila, cadiog 09640-7 s/nº (vila Ito roró); 
287, 301, 309, 311 e 313 (S33, OB, L20) e vila, cadiog 09640-7, nºs 
18 e 20: 
319 (S33, O8, L19): 
325 (S33, O8, L18); 
333 (S33, O8, L17) 

a
 

.
 

b. rua Monsenhor Passalaqua, nºs 
21 (S33, O7, L23) e rua Maestro Cardim, nºs 12 e 18, - 23 e 23-baixos (S33, O7, L20): A 
29 (S33, O7, Li9); 
47 (S33, O7, L16): 
55 (833, O7, L15): 
63 [(S33, O7, L14); 

e 65 (S33, Q7, L13) e vila situada à rua Monsenhor Passalaqua, nº 
71, casa s/nº; 
71 (S33, O7, L11), casa nº 2; 
77 (833, O7, L10) e vila situada à rua Monsenhor Passalaqua, n.º 
71, casa n.º 3: 

81 (S33, O7, L9) 

O . rua Maestro Cardim, nº | 
60 (S33, O7, L22), casa nº 1 nc 2, e casa nº 2 sobrado, esquina da vila, cadiog 09640-7 (vila Itororó s/nº) ! 

a cadlog 09640-7, vila Itororó, casas nºs 
1 e 1-baixos (S33, Os, L33) e rua Maestro Cardim, nºs 80 e 84: 2-B (S33, OB, L32). 
3 (S33, O8, L31): 
4 e 4-baixos (S33, Os, L30); 
5 e 5-baixos (S33, O8, L29): 
6 e 6-A (S33, OB, L28): 
16-A (S33, O8, L27); 
7 (S33, OB, L26); 
8 (S33, OB, L25); 

10 (S33, O8, 124): 
11 (S33, OB, L23); 
12 e 12-altos (S33, OB, L22); 
9 e 13 (S33, OB, L21) 

eo 3. Edifícios classificados como P3: 
a. rua Martiniano de Carvalho, nºs 

233 e 233-baixos (833, Q7, L5); 
243 e 245 (833, O7, 4): 
247, 249 e 253 (S33, O7, L3): 
343 (S33, O8, L16): 
347 e 349 (S33, OB, L15): 
353 e 357 (S33, OB, L70 a 76); 
359 e 361 (S33, O8, L13): 
365 e 367 (S33, O8, L55 a 61); 
369 e 373 (S33, OB, ET) 

Ç
 « rua Monsenhor Passalaqua, nºs 

39 (S33, O7, LO96 a 32); 
71 (S33, O7, L12), casa nº 1; 
91 (833, O7, L35 a 84) e rua Martiniano de Carvalho s/nº 

Cc. rua Maestro Cardim, nºs 
34, 38 e 42 (S33, Q7, L24); 
86 e 92 (S33, OB, L4o e 43); 
94 [(S33, OB, L77); 
100 e 106 (S33, O8, L46 e 47): 
108 e 112 (S33, OB, Lá4b e 49); 
114 e 118 (S33, OB, L50 e 51); 
120 e 126 (S33, OB, 159 e 53): 
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Quadro n.º 1, anexo ao Decreto n.º 19.835/84 (continuação) 

132 e 132-altos (S33, O8, LA40); 
134 e 134-altos (S33, OQ8, L41); 

d. rua Pedroso, nºs 
202 (533, OB, L1) e rua Maestro Cardim s/nº; 

218 (S33, OB, L2); 
220 (S33, OB, L3); 
238 (S33, OB, L4); = 
258 (S33, OB, L5); 

RE! 

260 (S33, OB, L6); 
1 

272 (L33, OB, L7); 
288 (S33, OB, L80) e rua Martiniano de Carvalho s/nº e. 

  

. Os edifícios da rua Martiniano de Carvalho, Monsenhor Passalaqua, 

n.º 91, e rua Maestro Cardim, nºs 86 e 92, 94, 100 e 106, 108 e 112, 

114 e 118, 120 e 126, 132 e 132-altos, 134 e 134-altos, constantes pó 

dos itens 3a, 3b e 3c, respectivamente, se demolidos, só poderão — ; 

ser substituídos por edifícios com altura máxima de 8,00m (oito AE 

metros); 
X. 

11. O edifício situado à rua Monsenhor Passalaqua, nº 39, constante do =) 

item 3b, se demolido, só poderá ser substituído por edifício com ; ) 7 | 

; 
o altura máxima de 5,00 m (cinco metros) e deverá ocupar o recuo Se 

frontal; 

A edificação no lote da rua Monsenhor Passalaqua, n.º 71, casa n.º À, 

constante do item 3b, não poderá ultrapassar a altura máxima de o! 

4,00 m (quatro metros); 
5 

IV. O edifício situado à rua Maestro Cardim, nºs 34, 38 e 42 (S33, O7, 

L24), constante do item 3c, se demolido, só poderá ser substituído ' 

por edifício com altura máxima de 11,00 m (onze metros) que deverá Ee 

ocupar os recuos frontal e laterais; V E. 

V. Os edifícios situados à rua Pedroso, constantes do item 3 d, se demo- à. 

lidos, só poderão ser substituídos por edifícios com altura máxima Sã! 

de 5,00 m (cinco metros). 

Z8 - 200.096 E 

1. Logradouros preservados: | 

a. praça Dom Orione, cujo espaço é circunscrito pelas quadras 22, 41, = 

39 e 38 do setor 9, deverão ser preservados: os alinhamentos atuais : | 

que a delimitam; 
| 

O 
A
O
 
T
O
 

A
 

A 
O 

A
 
A
O
 

SE
RI

O 
AR

IN
O P
A
T
A
 

A
A
A
 

a. rua Treze de Maio, nºs | 

472, 478 e 488 (S9, O12, L53); (Igreja de Nossa Senhora Aquiropita) ” 

b. escadaria situada na rua Fortaleza, que une as ruas dos Ingleses e É 

Treze de Maio, cujo espaço é circunscrito pelas quadras 21 e 38 do >“ ão! 

setor 9, deverão ser preservados: a organização espacial, muros, | 

pisos, revestimentos, jardineiras e obras complementares “o S 

eo 2. Edifício classificado como P1: = | 
| 

3. Edifícios classificados como P?: 

a. rua Treze de Maio, nºs 1 
23, 25 e 27 (S6, O45, L2); | 
199 e 199-F (S6, O45, L28); 
351 e 353 (S9, OS5, L1); 
381 e 383 (S9, O5, L6); 
411 e 415 (S9, O5, L10); 
467 (S9, O5, L18); Ex 

469 e 471 (S9, OS, L19); 
499 (S9, O5, L23); ; e. 
515 e 521 (S9, O5, L27) e rua Conselheiro Carrão n.º 420; ) 

561 (S9, O22, L1); 
569 (S9, O22, L2): | 
571 (S9, 022, L3); Sã 

653 (S9, Q22, L14); | 
655 (S9, O022, L15); bos 

659 (S9, O22, L16); 
687, 689 e 691 (S9, O22, L20); 
695 (S9, O22, L21); 
711 e 717 (S9, 022, L23); —— ' 
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DECRETO Nº 37.688, 4 DE NOVEMBRO DE 1998 

Dá nova redação ao artigo 1º do Decre- 
to nº 19.835, de 10 de julho de 1984; 
regulamenta o disposto no artigo 15 da 
Lei nº 9.725, de 2 de julho de 1984, e dá 
outras providências. 

CELSO PITTA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO que a legislação de uso e ocupação do solo 
do Município pretendeu, através das Leis nº 8.328, de 2 de 

dezembro de 1975 e nº 9.725, de 2 de julho de 1984, proteger 
os imóveis e logradouros considerados de importância para a 
identificação da memória cultural da cidade: 

CONSIDERANDO que os imóveis foram, devido às suas 
características específicas, tratados de forma diferenciada, no 
que tange à maneira de preservação preconizada pelo Decreto 
nº 19.835, de 10 de julho de 1984; 

CONSIDERANDO que a utilização de determinados edifícios 

cuja arquitetura deva ser preservada, tanto externa quanto 

internamente, pressupõe modificações interiores de forma, 
vãos, estrutura e material utilizado; 
CONSIDERANDO que as modificações de tais imóveis não 
devem comprometer as razões que determinaram sua 

| preservação interna, devido ao seu grande valor para o 

  

Patrimônio Histórico do Município de São Paulo; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 19.835, de 10 de julho de 
1984, fixou as normas a serem atendidas na análise das 

intervenções fisicas dos imóveis preservados; 

CONSIDERANDO que os níveis de preservação ali propostos 
devem ser aplicados em Zonas de Uso Z8-200, ainda não 
regulamentadas; 

CONSIDERANDO, ainda, que essa classificação é 

fundamental para a atuação dos órgãos encarregados da 

proteção do patrimônio cultural urbano, 
DECRETA: 
Art. 1º - O artigo 1º do Decreto nº 19.835,.de 10 de julho de 

1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º - A preservação dos imóveis enquadrados na Zona de 

Uso Z8-200, instituída pela Lei nº 8.328, de 2 de dezembro de 
1975, deverá atender aos níveis a seguir definidos: 

I - Nivel de preservação 1 (Pl): para edifícios cuja arquitetura 

deva. ser preservada, ta" ; externa como internamente, sendo 
admitidos: 

a) Reparos externos, sem modificação da forma, vãos, 
estrutura e material utilizado, relativos a: 

1. consertos em pisos, paredes, muros, forros e revestimentos; 
2. consertos em esquadrias, escadas e gradis; 

3. reposição de telhas e elementos de suporte da cobertura, 
avariados ou deteriorados;   

4. consertos em instalações hidráulicas, elétricas, de gás. de 

telefonia, de preservação e combate a incêndios, de 

climatização e rede de lógica. 
b) Modificações internas, desde que respeitadas as 
características e os elementos arquitetônicos que motivaram o 
enquadramento do imóvel na Zona de Uso especial 28-200 e 
sua classificação neste nível de preservação; 

II - Nível de preservação 2 (P2): para edificios cuja arquitetura 

externa deva ser preservada, admitidos os reparos externos 
relacionados no item 1 - a, podendo ser objeto de reformas 
internas compatíveis com a preservação externa; 

III - Nível de preservação 3 (P3): para imóveis que são objeto 
de restrições especiais quanto a gabarito de altura e recuos, 
quando necessárias à preservação da volumetria dos conjuntos 
arquitetônicos classificados como P1 ou P2. 
Parágrafo único - As modificações internas dos imóveis de 
Nível de Preservação 1 (P1) serão analisadas, caso a caso, pela 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA e só serão 

admitidas se as diretrizes não implicarem alteração dos 
elementos arquitetônicos que motivaram sua proteção como 
Zona de Uso Especial Z28-200.” 

Art. 2º - Os imóveis enquadrados na Zona de Uso Z8-200 pela 
Lei nº 9.725, de 2 de julho de 1984, ficam classificados nos 

níveis de preservação constantes do Quadro nº 1, anexo a este 

decreto. 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de 
novembro de 1998, 445º da fundação de São Paulo. 

CELSO PITTA, PREFEITO, 
EDVALDO PEREIRA DE BRITO, Secretário dos Negócios 

Jurídicos 
JOSÉ ANTONIO DE FREITAS, Secretário das Finanças 
ALFREDO COTAIT NETO, Respondendo pelo Expediente 

da Scretaria Municipal do Planejamento 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de 
novembro de 1998. 
EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal 

ANEXO INTEGRANTE AO DECRETO Nº 37.688, DE 4 DE 
NOVEMBRO DE 1998 

QUADRO | - CLASSIFICAÇÃO EM NÍVEIS DE 

PRESERVAÇÃO DOS IMÓVEIS ENQUARBRADOS COMO 

Z8 - 200 
78.200 - 108 

1. Edificio classificado como PI: 

Antigo Mercado de Santo Amaro. 
a. Praça Doutor Francisco Ferreira Lopes, s/nº, (S87, Q253, 

L1), e Rua Francisco Ferreira Lopes, s/nº. 

28.200 - 109 

1. Edifício classificado como PI: 
Casa do Sítio Ressaca: 

a. Rua Arsênio Tavolieri, s/nº, (S91, Q583, LI); Rua Nadra 

Raffoul Mokodsi, s/nº; Rua “5”, s/nº e Rua “3”, s/nº. 

28.200 - 110 

1. Edifício classificado como P1: 

Conjunto de Edifícios do Instituto Butantã. 
a. Avenida Vital Brasil, nº 1500, (S82, Q517, L2). 

Z8.200 - 111 

1. Edifício classificado como P1: 

Casa do Sítio Itaim. 

a. Rua Iguaterni, nº 9, (S299, Q14, L90). 

28.200 - 112 

1. Edificio classificado como P1: 

Faculdade de Medicina da USP. 
a. Avenida Doutor Amaldo, nº 455, (S13, Q5, L2). 

28.200 - 113 

1. Edificio classificado como P1: 
Instituto Oscar Freire. 

a. Rua Teodoro Sampaio, nº 115, (S13, Q5, L2). 

28.200 - 114 

1. Edifício classificado como PI: 

Museu de Arte de São Paulo. 

a. Avenida Paulista, n º 1578, (S9, Q96, L1); Rua Professor 

Otávio Mendes, s/nº; Rua Carlos Comenale, s/nº e Rua Plínio 

Figueiredo, s/nº. 

28.200 - 115 

1. Edifício classificado como PI: 

Vila Penteado. 

a. Rua Maranhão, nº 88, (S10, Q3, L26). 

28.200 - 116 

1. Edifício classificado como Pi: 

Secretaria de Estado da Educação, antigo Instituto de 

Educação Caetano de Campos. 

a. Praça da República, nº 54, (S7, Q88, LI), e Avenida 

Ipiranga, s/nº. 
28.200 - 117 

1. Edifício classificado como P1: 

Casa de Mário de Andrade. : 

a. Rua Lopes Chaves, nº 546, (S20, Q37, L17), e Rua 

Margarida, s/nº. 

28.200 - 118 

|. Edificio classificado como PI: 

Capela do Menino Jesus e Santa Luzia. 

a. Rua Tabatinguera, nº s 104 e 114, (S5, Q76, L1684). 

28.200 - 119 

1. Edifício classificado como PI: 
Antiga Faculdade de Odontologia e Farmácia da USP. 

a. Rua Três Rios, nº 363, (S18, Q44, L20), Rua Corrêa dos 

Santos, nº 64. e Rua Corrêa de Melo, s/nº. 

Z8.200 - 120 

1. Edificio classificado como P1: 

Casa do Sítio Tatuapé. 
a. Rua Guabijú, nº 65, (S62, Q162, L23). 

28.200 - 121 

1. Edificio classificado como PI: 

Casa do Sitio Mirim. 

a. Avenida Doutor Assis Ribeiro, s/nº, (S131) e Rua Urutu, 

s/nº, (espaço livre). 

Z8.200 - 122 

1. Edifício classificado como Pi: 

Capela de São Miguel Paulista. 
a. Praça Padre Aleixo Monteiro Mafra, s/nº. (S112, Q705, L1) 

e Avenida São Miguel, s/nº. 

78.200 - 123 

1. Edificio classificado como P!: 

Igreja de Nossa Senhora do Rosário dos Homens Pretos da | 

Penha de França. 

RA) 
— 

Í 

a. Largo do Rosário. s/nº. (S61, Q55, LI), Avenida Penha de 

França. s/nº e Rua Doutor João Ribeiro, s/nº. 

28.200 - 124 

LL. Edificio classificado como PI: 

Casa do Sítio Morrinhos. 

a. Rua Santo Anselmo, nº 102, (S306, Q60, L13). 

72.8.200 - 125 

|. Edifício classificado como PI: 

Capela do Morumbi. 
a. Avenida Morumbi. nº 5387, (S300, espaço livre). 

28.200 - 126 

1. Edifício classificado como P!: 

Casa do Sertanista no Caxingui. 

a. Praça Ênio Barbato, s/nº, (SIO01), Rua Ministro Alfredo 
Nasser. s/nº, Rua Tenente Aviador Mota Lima, s/nº e Rua 

Doutor Rui Batista Pereira, s/nº, (espaço livre). 
Z8.200 - 127 

1. Edificio classificado como P!: 

Casa do Bandeirante no Butantã. 

a. Praça Monteiro Lobato, s/nº, (S83, Q214, LI) e Avenida 

Valentim Gentil, s/nº. 

28.200 - 129 

L. Edifício classificado como PI: 

Antigo Matadouro Municipal da Vila Mariana. 
a. Largo Senador Raul Cardoso, nºs 133 e 207, (837, Q48, 

L19, 20, 21 e 22), Rua Gandavo, s/nº e Rua Sena Madureira, 

nºs 1112 e 1124. 

28.200 - 130 

1. Edificio classificado como PI: 

Casa do Grito. 

a. Parque da Independência, s/nº, (S40, 037, LI). 

28.200 - 131 

1. Edifício classificado como P1: 

Teatro Brasileiro de Comédia. 

a. Rua Major Diogo, nºs 311 e 315, (S6, Q48, L13) e Rua 

Jardim Francisco Marcos, s/nº. 

28.200 - 132 

1. Edifício classificado como P1: 

Casa do Sítio Santa Luzia. 

a. Rua Sóror Angélica, nº 364, (S306, Q28, L40). 

Z8.200 - 133 

|. Edifício classificado como P3: 

Teatro Oficina. 

a. Rua Jaceguai, nºs 520 e 528 (S6, Q56, L20). 

] - No imóvel constante do item la deverão ser atendidas todas 

as caracteristicas de uso e ocupação da zona de uso 

circundante. 

78.200 - 134 

1. Edificio classificado como P1: 

Palácio da Justiça. 

a. Praça da Sé, nº 270, (S5, Q32, LI), Rua Onze de Agosto, 

s/nº e Praça Doutor João Mendes, s/nº. 

28.200 - 135 
1. Edificio classificado como PI: 
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP. 

a. Rua do Lago, nº 876, (S82, QS17, L1). 

28.200 - 136 
|. Edifício classificado como P1: 

Museu Paulista da Universidade de São Paulo. 

a. Parque da Independência, s/nº, (S40, Q74, L47). 

28.200 - 137 

1. Edifícios classificados como PI: 
Grupo Escolar Rodrigues Alves. 

a. Avenida Paulista, nº 37, (S36, Q10, L265). 

b. Avenida Paulista, nº 227, (S36, Q9, L1) e Rua Teixeira da 

Silva, nº 209. 

2. Edificio classificado como P2: 

a. Avenida Paulista, nº 1919, (S10, Q69. LI11). 

3. Edifícios classificados como P3: 

a. Avenida Paulista. nº 1941, (S10, Q69, L3). 

b. Alameda Santos, nº 1940, (S10, Q69, L889). 

1 - O edifício da Avenida Paulista nº 1941, constante do item 3a, 

se demolido, só poderá ser substituído por edificação que 
observe recuo frontal de 15,00 m (quinze metros) e recuo lateral 

de 3.00 m (três metros) a partir do nível térreo, junto à divisa 
com o lote da Avenida Paulista nº 1919, (S10, Q69, LI DD. 

11 - No imóvel constante do item 3b, deverão ser atendidas 

todas as características de uso e ocupação da zona de uso 

circundante. 

Z8.200-138 
1. Edifício classificado como P1: . 

a. Rua Santa Cruz, nº 325, (S42, Q29, L21), Rua Capitão 

Rosendo, s/nº e Rua Doutor Tirso Martins, s/nº. 
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ASS.: Referente à Vila Itororó — Capital 

lemws.- 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. À Conselheira Rosio Fernandez Baca Salcedo para ciência 
e prosseguimento. 

    

    

   
D de Sétembro/de 1999. 

/ | 
F. MELHEM 

Presidente 
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PROCESSO: Nº 38059, ANO 1998 
INTERESSADO: ANTÔNIO HENRIQUE ABREU AMARAL 
ASSUNTO: SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE IMÓVEIS SITUADOS À RUA 
MARTINIANO DE CARVALHO, NºS 233, 243 E 247- CAPITAL 

PARECER 

SENHOR PRESIDENTE: 

Os imóveis situados na Rua Martiniano de Carvalho Nºs 233, 243 e 247 da capital estão na 

área envoltória da Vila Itororó, situado no Bairro da Bela Vista nesta capital. 

A Vila Itororó é um conjunto de 41 habitações e um clube esportivo ( “Edem Liberdade”), o 

terreno tem uma área total de 4965 metros quadrados e a área construída é de 3460 metros 

quadrados; foi erguida na década de 20 por iniciativa de um mestre de obras português 
chamado Francisco de Castro, cuja imaginação deu ao local uma feição original, o caráter 

plástico do conjunto se definiu como uma “colagem”, que passou a ser identificado 
espontaneamente como a “vila surrealista”. E uma das poucas testemunhas que restaram da 

ocupação histórica espontânea dentro da estrutura espacial da cidade, a forma imaginosa 
com que seu construtor reaproveitou fragmentos de construções eruditas. 

A Vila Itororó, em razão de sua importância histórica, arquitetônica e afetiva foi tombada 

pelo Egrégio Colegiado em 13 de junho de 1994 (fl. 278). Estão emmarcados dentro desta 
área os seguintes imóveis: Rua Martiniano de Carvalho nºs: 255, 259, 261,265,267, 269, 

271, 277, 283, 287, 301, 309, 311, 313, 325 e 333; Rua Monsenhor Passalaqua nºs:21, 23, 

29, 47, 55, 63, 65, 71, 72- casa 2, 77,81 e Rua Maestro Cardim nºs 60, 80, 84, casas, 2, 2B, 

3, 4,5,6,6A,7, 8, 9,10, 11, 126 13 (fl. 339). Todas as edificacões do conjunto tombado 

estão enquadradas como Grau de Preservação 2-GP2, em que deverão ser preservadas a 
volumetria e o aspecto exterior. 

A delimitação da área envoltória da Vila Itororó foi aprovada em 21 de junho de 1994, 
estabelecia apenas, o interior da quadra circundante pelas ruas Maestro Cardim, Pedroso, 

Martiniano de Carvalho e Monsenhor Passalaqua, nao foi definida nenhuma regulamentacão 
de gabaritos de alturas e recuos. 

Analisando o presente processo, comprovamos que a Secretaria de Planejamento da 

Prefeitura do Municipio de São Paulo preservou a Vila Itororó e sua área envoltória através 

da Lei Municipal nº 8769, de 31 de agosto de 1978 e o Decreto nº 19.835/84, conforme 
consta neste processo (fls. 106 a 144). Para obter uma informacão mais completa e 
atualizada, foi solicitado a Secretaria de Planejamento do Município de São Paulo através do 
CONDEPHAAT a legislação que preserva a Vila Itororó e sua área envoltória. Como 
resposta foi neaminhado por essa secretaria as Leis n 8328/75 e n 8.769/78, e os Decretos n 

19.835/84 e n 37.688/98 (Fls. 03 a 08). 

Pela Lei nº 8.328/75, a Vila Itororó está enquadrada na zona: “Z8-200- imóveis de caráter 

histórico ou de excepcional valor artísitico, cultural ou paisagístico, destinados a 

preservação”. À Vila Itororó “começa com a confluência da Rua Monsenhor Passalacqua 
com a Rua Maestro Cardim, segue pela Rua Maestro Cardim, Rua Pedroso, Rua Martiniano 
de Carvalho e Rua Monsenhor Passalacqua até o ponto inicial. 
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1. Conjunto preservado: Vila Itororó, cujo espaço é circunscrito pelas quadras 7 e 8 do 

setor 33, devem ser preservados a organização espacial, vias internas, áreas comuns, acessos 

e pavimentação” (Fl. 05 e 06). 

No nível de preservação 2 (P2) estão enquadradas as edificacões que constituem a Vila 

Itororó. “edificios cuja arqutetura deva ser preservada, admitidos os reparos externos 

relacionados no item l1-a, podendo ser objeto de reformas internas compatíveis com a 

preservacão externa” (Fl. 06). 

Nivel de preservacao 3 (P3), estão as edificações que estão localizados na área envoltória da 
Vila Itororó: Ruas Martiniano de Carvalho, Maestro Cardim, Monsenhor Passalaqua e 

Pedroso. “Imóveis que são objeto de restricões especiais quano a gabarito de altura e 

recuos, quando necessárias à preservacão da volumetria dos conjuntos arquitetônicos 
classificados como P1 e P2 (Fls. 06 e 07)”. 

Nivel P3, gabaritos de altura para os imóveis loalizados na área envoltória: 

“I- Os edifícios da Rua Martiniano Carvalho, Monsenhor Passalaqua n 91 e Maestro Cardim 

ns 86 e 92, 94. 100 e 106, 108 e 112, 114 e 118, 120 e 126, 132 e 132 altos e 134 e 134 

altos...se demolidos, só poderão ser substituídos por edificios com altura máxima de 8.00 m 
(oito metros), 

I- O edificio situado à rua Monsenhor Passalaqua nº 39, se demolido, só poderá ser 

substituído por edificio com altura máxima de 5.00 m (cinco metros) e deverá ocupar o 
recuo frontal. Salientamos que o imóvel atualmente tem quatro pavimentos. 
UI- A edificação no lote da rua Monsenhor Passalaqua nº 71, casa nº 1, não poderá 
ultrapassar a altura máxima de 4,00 m (quatro metros), 

IV O edificio situado à rua Maestro Cardim, nº 34,38 e 42, se demolido, só poderá ser 

substituído por edificio com altura máxima de 11,00 m (onze metros) que deverá ocupar os 
recuos frontal e laterais, 

V- Os edifícios situados à rua Pedroso, NºS 202, 218, 220, 238, 258, 260, 272 e 288 se 

demolidos, só poderão ser substituídos por edificios com altura máxima de 5,00 m (cinco 

metros), (fls. 142 a 144). 

VI- “Rua Martiniano de Carvalho nºs: 233 e 233 baixos, 243 e 245; 247, 249 e 253; 343, 

347 e 349; 353 e 357, 359 e 361; 365 e 367; 369 e 373 ( FI.06 € 07)” 

Não existindo uma regulamentação de gabaritos de altura para os imóveis localizados na 
Rua Martiniano de Carvalho, definidos pela Secretaria de Planejamento do Município de 

São Paulo, elaboramos a seguinte proposta levando em consideração o parecer do arquiteto 

Roberto Leme Ferreira, técnico do STCR: concordamos com que as alturas regulamentadas 

para os imóveis localizados na Rua Martiniano de Carvalho devam ser escalonados, isto é 

deve existir uma transição volumétrica entre o edificio de dez pavimentos e o imóvel 
tombado; a exigência de pilotis e recuos frontais (imóveis Nºs 233 a 267 da rua Martiniano 
de Carvalho), promovendo uma transparência e novas perspectivas para a Vila Itororó. 

Além do parecer do arquiteto mencionado, a proposta mantém uma coerência com a 

regulamentação indicada pela Secretaria Municipal de Planejamento da Prefeitura do 
Municipio de São Paulo para os imóveis localizados nas ruas Monsenhor Passaláqua, 

Maestro Cardim e Pedroso. 
Assim, nossa proposta de gabaritos de altura e recuos para os imóveis localizados na Rua 

Martiniano de Carvalho, nível de preservacão 3 (P3), é a seguir: 
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I- Rua Martiniano de Carvalho NºS 233, 243, 245, 247, 249, 253, se demolidos, só poderám 

ser substituídos por edifícios com alturas máximas de 18,00 m (dezoito metros), pilotis e 

recuo frontal. Imóvel próximo do edifício de dez pavimentos. 
II- Rua Martiniano de Carvalho NºS 255, 259, 261, 265, 267, se demolidos, só poderám ser 

substituídos por edifícios com alturas máximas de 11,00 m (onze metros), pilotis e recuos 
frontal. Edifícios próximos do imóvel tombado. 
UII- Rua Martiniano de Carvalho nº 319, se demolido, só poderá ser substituído por edifício 

com altura máxima de 5,00 m (cinco metros) e recuo frontal. Edifício localizado entre dois 

imóveis tombados. 

IV- Rua Martiniano de Carvalho NºS 343, se demolido, só poderá ser substituido por 

edifício com altura máxima de 8,00 m (oito metros) e recuo frontal. Edifício próximo do 

imóvel tombado. 
V- Rua Martiniano de Carvalho NºS 347, 349, 353, 357, 359, 361, 365, 367, 369, 373, se 
demolidos, só poderám ser substituídos por edificios com alturas máximas de 11,00 m (onze 

metros). 

Sendo que a delimitação da Vila Itororó e de su área envoltória definida pelo 

CONDEPHAAT coincide com a delimitação proposta pela Secretaria Municipal de 
Planejamernto da Prefeitura de São Paulo, SOMOS FAVORÁVEL A LEI MUNICIPAL Nº 

8328/75, LEI N 8.769/78, DECRETO N 19.835/84 E DECRETO Nº 37.688/98, QUE 
REGULAMENTÃO OS NÍVEIS DE PRESERVAÇÃO 2 (P2) E 3 (P3) DOS IMÓVEIS 
LOCALIZADOS NAS RUAS MAESTRO CARDIM, MONSENHOR PASSALAQUA E 
PEDROSO DA VILA ITORORO E SUA ÁREA ENVOLTÓRIA; PROPOMOS A 
REGULAMENTAÇÃO, , NÍVEL 3 (P3): DE ALTURAS E RECUOS PARA OS IMÓVEIS 
LOCALIZADOS NA RUA MARTINIANO DE CARVALHO DA ÁREA ENVOLTÓRIA 
DA VILA ITORORO. 

São Paulo, 26 de outubro de 1999 

Ena Faca Baco 
Prof. Rosio Fernández Baca Salcedo 

Conselheira 
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Int.: ANTONIO HENRIQUE ABREU AMARAL 

Ass.: Solicita informações sobre imóveis situado à Rua Martiniano de Carvalho nºs 

233, 243 e 247 — Capital 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 

ATA Nº 1168 

o Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, que 
fornece diretrizes para intervenções na área envoltória da Vila Itororó, que deverão 

ser incluídos na Resolução de Tombamento do respectivo bem. 

Ao GP para: 
a) elaborar e encaminhar ofício ao interessado; 
b) encaminhamento da minuta de Resolução de Tombamento à 

apreciação do Senhor Secretário. 

GP/CONDEPHAAT, 26 de outubro de 1999. 

  

e 

  

emws.-         I
M
P
R
E
N
S
A
 

OF
IC

IA
L 

DO
 
E
S
T
A
D
O
 

S.
A.

 
IM

ES
P 

- 
Mo
de
lo
 

Of
ic

ia
l 

17
 

F       
 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

3 
ECRETARIA A FO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado 

  

Rua Mauá nº 51 — 2º andar - Bairro da Luz — São Paulo — SP É DE ESTADO / po 

JL DacurTOM Cep: 01028-000 õ: 
Tel: 3351.8002 Fax — 3337.3955 ie 

  

A CULTURA 
  

  

Ofício GP-500/00 

Processo 38.059/98 

São Paulo, 04 de abril de 2000. 

Prezado Senhor 

Em sua sessão ordinária de 26.10.99, Ata nº 1168, o 

Colegiado do CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, 

que propõe que eventuais edifícios a serem construídos nos imóveis da Rua 

Martiniano de Carvalho nºs 233, 243, 245, 247, 249 e 253, nesta Capital, deverão 

respeitar o gabarito máximo de 18m (dezoito metros), com pilotis e recuo frontal. 

Solicitamos escusas pela demora no atendimento ao 

requerido por Vossa Senhoria, esclarecendo que a mesma ocorreu devido à 

necessidade de estudo da regulamentação de toda a área envoltória da Vila Itororó, 

na qual a proposta acima está inserida, para se estabelecer diretrizes para a 

referida área.    Atenciosamer 

Senhor 
PEDRO LUIZ BARBOSA 
Rua Oscar Freire, 587 — 6º andar se E 
CAPITAL tva Aa: | 
01426-001 

/emws.- PROLE CLAÇA AVATETATATASD, 
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Interessado — INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL, DEPARTAMENTO DE S.P. 

Assunto Tombamento da " Vila Itororó - Capital. 

À SAC, em cumprimento aos termos do despa- 

cho da Presidência à fls. 35-verso. 

SE, aos 09 de outubro de 1981 

  

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT * 

MCSL/mhca 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  

  

Folha de informação rubricada sob n.º 3 ; e 6 

D NE TIHDITA À 2 & gP-CONDEPHAAT 2 22372, 82 A 

Interessado. — INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL DEPARTAMENTO nalago — MM 
PAULO 

Assunto: Tombamento da "Vila tororó-CAPITAL 

2 Decore Teculco 

thaver do okao WICR TP UTBRA A 1I7/12/B2. 
ei volttadtxdo — a Waeedeaa Ar Trance, 

& wWomes € Ureckfeco XS, Peopeieta pu 

Ms vnouea Ja Vila Hovoro 

Da Porepola ooo nºacleas de lee 
não amsavre a teoteie&tade & 08 tloles, 
CAR tm Jo ta So atreves AQ NOto ohoo 

e 2NE/02/83. o 
Em améx AQ telacmao AD> treoperelart) 5) 

mote e dambm os vehos C relaçao de) 
Conta buUI-BA 3 da cs No TM eta . 

MC honeu Demi CAST 
280383 

2/P$. DIe6CÃRo Do SAC 

D/ Oreom vaAedDO fool” RO) 
PR AJfolR] A E VIE NC CI ÍA) 2) morei do 
LI Í VFenaoe.” ' Cs EC oenE EDUC Mo D>=s 

P/ ET6EITO Deo vNOTIB|CAAAL É 

AC? AN 

º5/3/23       
50.000 - X-981 

  
  Impr. Serv. Gráf. SICCT      



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

Sr. Presidente do Conselho 

Encaminhamos à V.Exa. os presentes 

autos, com a informação do STCR à fls. 62, bem co 

mo solicitamos orientação superior quanto à expedi 

ção das notificações. 

CONDEPHAAT/SE, aos 15 de abril de 1983, 

  

Secrettaria Executiva 

CONDEPHAAT 

We E L O pero to TA
 AAÃA RF AÇO 

y 

AA À À Uai FX dd Ve o po Ve R 

: mae 

LO) Ana Cecil 1 ho PAZ AR He 

DSS05/E> 
a! ) 

Ata 3 /+ f re end 

“ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

  : d t : 
Segue sescssssessecsee , juntad sessssssssscessc nesta data, Steniddação | rubricad...ccsc. sob ND 

folha... de informação 

em de de 19...........   

(a)        
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CONDEPHAAT 

Ão 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

Senhor Presidente, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

  

PRSSCESSO Nº 

  

  

      

88059 [95 

— CONDEPHAAT 

  

    
  

          
  

  

        

    

        
    

  

Data de Técnico AG 
Abertura 17. JL. 9% Responsável Kolrnte em 

Posse atual da Setor 
Documentação 

Data prevista para 
encerramento 

Processo apensado Processo para 
Ao processo n.º VV 3 12 | CL Referência 

6 | Pessoa Física. | |PessoaJurídica == | | Poder Público. 
  

  

  

      

  

  

      

  

  

  

  

          
  

  

    
  

  

                
  

  
      

  

  

  

        
  

  

  

  

          

  

nome | Ortónie Loma Abu Ancrol 
RG / == : a 

enPs |). 105. 568 > | Teter | ceP oe. COOL 

Ender. 1 Oscav Iuurw, 563" 6º arpau |Baimo| 
Mun. Vo O Ábuci to | É |se 

É: O — JO : 

Ender. | WIdtiméno av Canviho 299, ZÍB uu oQÍZ 
oo. N.º do Baimo: 

Leon te 

Mn | Que Áaute Fr 
—.) Denúncia == Solicitação de regulaização ———— |) | Pedidode Certidão. 
4 | Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: | À 

Projeto >< | Informações Gerais = Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 
Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

] Alteração do Sistema Viário — | Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.º Processo CADAN (Somente para 

Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Área natural. Sítio Arqueológico de Edificação 

><. | Edificação. Bam Móvel. envoltória de Núcleo 

Núcleo Histórico. Patrimônio Imaterial de 

Segmento Urbano. bias de Área Natural 

São Paulo, de de 2001. 
  

LL) 
Assinatura 

 


